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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria - SEI nº 02, de 05 de janeiro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria-SEI nº 554, de 28 de novembro de 2022, publicada no Boletim 

de Serviço nº 226, de 30 de novembro de 2022, referente ao Processo 

nº 23860.015367/2022-17, ante as razões apresentadas no documento 26714734, de 30 de 

dezembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 30 de dezembro de 2022. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 03, de 05 de janeiro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria-SEI nº 456, de 02 de setembro de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço nº 197, de 02 de setembro de 2022, referente ao Processo nº 23860.012500/2022-

83, considerando uma recondução já concedida por meio da Portaria-SEI nº 548, de 24 

de novembro de 2022, ante as razões apresentadas no Despacho de 28 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 26 de dezembro de 2022. 

 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 

 

 


